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PLL N° 54/2022 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: lnstitui o Dia Municipal do Coveiro.

AUTORIA: Vereador Valmir do Parque Meia Lua

CONCLUS 0:            Ç»©  Encaminhar ao plenário.                      (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regjmentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justificativa:  Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em

epígrafe já  recebido  parecer favorável  da  Consultoria  Jurídica  desta  Casa,  foi esta

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

1-CCJ, a qual delibera pelo seu prosseguimento e votação em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí, 3|   de agosto de 2022.
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RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o  relatado,   na   mesma  data,   subscrevemos  o  presente
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